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O Vereador infra firmado nos termos da Lei 

Orgânica Municipal e do Artigo 105 do Regimento Interno, vem 

respeitosamente a Presidência para apresentar EMENDA ADITIVA ao 

Projeto de Lei Nº 17, de 10 de agosto de 2015, o qual 

“Autoriza firmar convênio com o Banco Brasil S/A para conjugar 

assistência técnica em nível de imóvel com o crédito rural”. 

 

 

EMENDA ADITIVA 
 

 

Acrescente-se ao projeto de lei em epígrafe o art.6º, o 

qual terá a seguinte redação: 

 

Artigo 6º A ordem de elaboração dos projetos ou planos 
e da prestação de orientação técnica e gerencial deverá 

corresponder a ordem de demanda da instituição financeira.     

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A atual redação do projeto de Lei 

nº017/2015 não contempla hipótese de controle da prestação da 

assistência técnica (projetos ou planos), de forma a garantir 

o acesso aos serviços de forma igualitária, seguindo-se uma 

ordem de apresentação do pedido à instituição financeira. 

Assim, para adequar o projeto de lei, 

atribuindo-lhe maior eficácia quanto aos objetivos a serem 

alcançados, faz-se necessário o acréscimo do referido artigo.    

Assim espera o signatário que seja a matéria 

levada a apreciação do Plenário, após os trâmites legais, onde 

espera que seja a Emenda Aditiva aprovada. 

 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 2015. 

 

 

LEANDRO JOSÉ ALBA 
Vereador 


